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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM TURISMO DO
INSTITUTO  DE  GEOCIÊNCIAS  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  MINAS  GERAIS,
realizada no dia 31 de agosto de 2021, às 14h, virtualmente, através da plataforma Jitsi Meet. O
Colegiado do Curso de Graduação em Turismo reuniu-se sob a presidência da Professora Fabiana
Andrade Bernardes  Almeida,  para atender  à  seguinte  pauta:  ITEM 1  –  Aprovação da ata  da
reunião de 27/07/2021; ITEM 2  –  Ensino Remoto Emergencial: Planejamento para o retorno
presencial com o cenário de 20% e 40% de ocupação;  ITEM 3-  Proposta de reformulação das
disciplinas  obrigatórias  da  Geografia  presentes  na  Grade  Curricular  do  Curso  de  Turismo.
Compareceram os seguintes  membros do Colegiado:  Docentes  – Fabiana  Andrade Bernardes
Almeida (Coordenadora), Márcia Maria Lousada (Subcoordenadora); Danielle Fernandes Costa
Machado (S), Frederico Couto Marinho (T)  - representantes do Departamento de Geografia;
Cristiana Trindade Ituassu (T) – representante do Departamento de Ciências  Administrativas;
Flávia da Cruz Santos (T) – representante do Departamento de Educação Física; Ângela Maria
Carrato  Diniz  (T)  -  representante  do  Departamento  de  Comunicação  Social.  Constatada  a
existência  de  quórum,  a  Professora  Fabiana  Andrade  Bernardes  Almeida  cumprimentou  os
presentes,  agradeceu  a  participação  e  presença  de  todas  e  de  todos,  iniciando  em seguida  a
reunião.  ORDEM DO DIA:  ITEM 1 – Aprovação da ata  da reunião de  27/07/2021.  Ata
aprovada por unanimidade.  ITEM   2   -  Ensino Remoto Emergencial:  Planejamento para o
retorno presencial com o cenário de 20% e 40% de ocupação. A Professora Fabiana Andrade
Bernardes  Almeida  esclareceu que,  em reunião de 30 de agosto de 2021, o Núcleo  Docente
Estruturante -NDE do Curso de Turismo, apreciou esta matéria e deliberou pela manutenção do
Ensino Remoto Emergencial para o segundo semestre de 2021, no mesmo formato dos semestres
anteriores  (2020/1 a  2021/1)  e  que,  havendo obrigatoriamente  para o retorno presencial  com
ocupação de até 20% (vinte por cento), o Curso de Turismo ofertaria presencialmente apenas as
disciplinas Planejamento Territorial do Turismo (GEO408) e Marketing de Serviços e Destinos
Turísticos  (GEO409).  Já  para  o  retorno  presencial  com ocupação  de  até  40% (quarenta  por
cento),  seriam  ofertadas  as  disciplinas  Planejamento  Territorial  do  Turismo  (GEO408),
Marketing de Serviços e Destinos Turísticos (GEO409), Geografia Geral (GEO630) e Geografia
do Brasil (GEO422), desde que observados todos os protocolos de biossegurança de prevenção à
Covid. A Professora Ângela Maria Carrato Diniz ponderou ser necessário um retorno cuidadoso e
bem planejado e registrou a necessidade de se reforçar junto à Pró-Retoria de Graduação que o
Curso, embora esteja se planejando para um retorno presencial,  é a favor do Ensino Remoto
Emergencial para o segundo semestre de 2021, na forma dos semestre anteriores. A Professora
Fabiana Andrade Bernardes Almeida informou que tal posicionamento já foi comunicado à Pró-
Retoria de Graduação por meio do Oficio nº 34/2021/IGC-CGRTUR-UFMG, de 30/07/2021, mas
que seria  novamente  registrado na resposta  ao Ofício  Circular  nº  10/2021/PROGRAD-GAB-
UFMG,  de  13/07/2021.  Encerradas  as  discussões,  o  Colegiado  aprovou  por  unanimidade  a
proposta  apreciada  e  aprovada  pelo   Núcleo  Docente  Estruturante  -NDE,  conforme relatada
acima.  ITEM  3-  Proposta  de  reformulação  das  disciplinas  obrigatórias  da  Geografia
presentes  na  Grade  Curricular  do  Curso  de  Turismo.  A  Professora  Fabiana  Andrade
Bernardes  Almeida  explicou  a  necessidade  de  reformulação,  adequação  e  atualização  dessas
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disciplinas,  considerando  as  características  do  Curso  de  Turismo.  Informou  que  o  Núcleo
Docente Estruturante -NDE do Curso de Turismo, em reunião de 30 de agosto de 2021, apreciou
esta matéria e deliberou, por unanimidade, pela mudança do nome e da ementa das disciplinas
Geografia Geral (GEO630) e Geografia do Brasil (GEO422), conforme a seguir especificadas:
Geografia Geral (GEO630), carga horária total: 60 (Teórica = 30 e Prática = 30), 4 créditos, de
natureza  obrigatória,  com a  seguinte  ementa  (atual):  Formas  e  movimentos  da  Terra  e  seus
desdobramentos na configuração do espaço sociocultural. Elementos e técnicas de representação
da superfície terrestre. Estudo geográfico comparativo dos grandes domínios físicos. Os grandes
conjuntos  humanoeconômicos.  Circulação:  fluxos  contemporâneos  de  população,  capital  e
mercadoria. Essa disciplina passaria a ter as seguintes características: Nome: “Geografia: espaço
e natureza”, carga horária total: 60 (Teórica = 60 e Prática = 0), 4 créditos, natureza obrigatória,
com a  seguinte  ementa:  Espaço,  paisagem,  território,  lugar,  região:  fundamentos  teóricos  da
Geografia. Natureza: reflexões sobre o seu significado no âmbito da modernidade. Produção do
espaço  e  natureza.  O  rural  e  o  urbano.  Dilemas  sociais  e  ambientais  inerentes  ao  processo
produtivo. Geografia do Brasil (GEO422), carga horária total: 60 (Teórica = 40 / Prática = 20), 4
créditos, de natureza: Obrigatória, com a seguinte ementa (atual): A disciplina visa possibilitar
uma compreensão geográfica da formação e desenvolvimento do espaço brasileiro, identificando
as espacialidades consubstanciadas enquanto regiões e territórios. Propiciar o entendimento das
hierarquias, homogeneidades, diversidades e desigualdades socioespaciais; da problemática das
centralidades  e  periferias  em  mudança;  da  questão  ambiental  como  resultante  da
apropriação/modificação da natureza; bem como das dinâmicas relativas à inserção internacional
do  país,  por  onde  se  articulam  as  dimensões  econômica,  política  e  cultural  da  formação
socioespacial brasileira. Carga horária de trabalho de campo: 16 horas. Essa disciplina passaria a
ter as seguintes características: Nome: “Geografia Urbana”, carga horária total: 60 (Teórica = 36,
Prática  =  0  e  Campo =  24),  4  créditos,  de  natureza  obrigatória,  com a  seguinte  ementa:  A
natureza do espaço urbano. A expansão da fronteira urbana ao longo da história: focalizando o
território brasileiro.  Cidade e ambiente. A natureza do urbano. Agricultura urbana. Políticas e
movimentos sociais urbanos. Pauta especial: o flâneur e o turista na cidade. A referida proposta
de alteração das disciplinas mencionadas foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a
tratar, a Coordenadora do Colegiado, Professora Fabiana Andrade Bernardes Almeida, agradeceu
a participação e presença de todas e todos e declarou encerrada a reunião. Eu,  Renato Ribeiro
Neiva,  Secretário,  lavrei  a  presente  ata  que,  após  aprovação,  será  assinada  por  mim e  pelos
membros do Colegiado do Curso de Graduação em Turismo. Belo Horizonte,  31 de agosto de
2021. Ata aprovada pelo Colegiado na reunião de 7 de dezembro de 2021.
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LISTA DE PRESENÇA

REUNIÃO VIRTUAL DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM TURISMO
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2021 - ÀS 14H

 

 

Coordenadora
Professora Fabiana Andrade Bernardes Almeida

Subcoordenadora
Professora Márcia Maria Lousada

Representantes do Departamento de Geografia

(S) Professora Danielle Fernandes Costa Machado

(T) Professor Frederico Couto Marinho

Representante do Departamento de Educação Física

(T) Professora Flávia da Cruz Santos

Representante do Departamento de Comunicação Social

(T) Professora Ângela Maria Carrato Diniz

Representante do Departamento de Ciências Administrativas

(T) Professora Cristiana Trindade Ituassu

 

 

 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2021.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Couto Marinho, Coordenador(a) de curso,
em 14/09/2021, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Andrade Bernardes Almeida, Coordenador(a)
de curso, em 14/09/2021, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Lista de Presença IGC-CGRTUR 0960417         SEI 23072.234901/2021-98 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Cristiana Trindade Ituassu, Professora do Magistério
Superior, em 14/09/2021, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavia da Cruz Santos, Professora do Magistério
Superior, em 15/09/2021, às 21:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Velloso Batista Ferreira, Professor do
Magistério Superior, em 17/09/2021, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Fernandes Costa Machado, Professora do
Magistério Superior, em 20/10/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Lousada, Professora do Magistério
Superior, em 26/10/2021, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato Ribeiro Neiva, Assistente em Administração,
em 21/12/2021, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0960417 e o código CRC 5E07EEE1.

Referência: Processo nº 23072.234901/2021-98 SEI nº 0960417
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